
  

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, O prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 
12.1.2 quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
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“EIncÃDO 

Wr 
do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotadoé os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.22 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá a Ata ser 

encaminhada para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ill, da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 

de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
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dé 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar to 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

  

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo. 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 

o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 
21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 
21.4.1 advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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21.4.2 multa de até 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) ue 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
21.4.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
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22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl- 
tima proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeita- 

da nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certa- 

me não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 

nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

salcbadmgujpe gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Seção de 

Aquisiçõ icitaçõ ntratos Base Administrativ rniçã oão 

Pessoa, no endereço à Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - joão Pessoa 

- PB. 
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo siste- 

ma e vincularão os participantes e a Administração. 

      
      

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 
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ANEXO A — MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Parafba/1908) 

  

  

  

  

  

d, DO OBJETO 

11 CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LAVANDERIA, para a Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa, como órgão gerenciador, e outros órgãos participantes, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas a seguir neste instrumento: 

  

  

  

  

  

  

                    
      
  

  

  

  

  

  

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS CAT | UND B Adm Cmdo 1º HGu JP aTD VALOR ESTIMADO 

ESPECIFICAÇÃO SERV | MDD | GuJP Gpt E TOTAL | Und Total 

SERVIÇO DE LAVANDERIA, LENÇOL EM R$ 
1 ALGODÃO, SOLTEIRO. 19542 | UND 3462 1000 2500 6962 R$ 6,45 44.904,90 

SERVIÇO DE LAVANDERIA, COLCHA EM R$ 
4 

2 ALGODÃO, SOLTEIRO. 19542 | UND 1902 1000 2500 5402 RS 11,67 63.041,34 

SERVIÇO DE LAVANDERIA, FRONHA EM RS 

3 | ALGODÃO, SOLTEIRO. 19542 | UND | 1502 1000 2500 5002 | R$4,16 20.808 32 

SERVIÇO DE LAVANDERIA, TOALHA DE R$ 
4 | MESA PARA A CADEIRAS. 19542 | UND | 3490 0 800 4290 |R$12,33 52.895,70 

SERVIÇO DE LAVANDERIA, TOALHA DE RS 

5 MESA PARA 6 CADEIRAS. 19542 | UND 2330 0 800 3130 RS 13,64 42.693,20 

Valor Estimado da Contratação: R$ 224.343,46 

11.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e dos órgãos participantes. 

BAdm Gu JP Cmdo 1º Gpt E HGu JP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS Rss ; 

é ESPECIFICAÇÃO Reg. Reg. Req. Reg. | Req. Rea. 

Mínima | Máxima | Mínima | Máxima | Mínima | Máxima 

1 SERVIÇO DE LAVANDERIA, LENÇOL EM ALGODÃO, SOLTEIRO. 1 3462 1 1000 1 2500 

2 SERVIÇO DE LAVANDERIA, COLCHA EM ALGODÃO, 1 1902 1 1000 1 2500 

SOLTEIRO. 

3 SERVIÇO DE LAVANDERIA, FRONHA EM ALGODÃO, 1 1502 1 1000 1 2500 

SOLTEIRO. 

4 SERVIÇO DE LAVANDERIA, TOALHA DE MESA PARA 4 1 3490 0 0 1 800 

CADEIRAS.                   
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5 SERVIÇO DE LAVANDERIA, TOALHA DE MESA PARA 6 1 2330 0 0 1 po 
CADEIRAS. 

12 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de contratação de Serviço de Lavanderia. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário por 

item. 

1.5 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, Il, da Lei 8.666, de 1993. 

% JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2d. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3: A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

41 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5; REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sl Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.11 O objeto a ser licitado, pelas suas características, e com base nas justificativas da contratação, 

possui natureza não continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da 

vigência comum de doze meses prevista na Lei no 8.666/93. 

5.1.2 A contratação também requer que a prestadora do serviço exerça práticas de sustentabilidade, 

conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União. 

5.1.3 Considerando que os serviços a serem prestados são classificados como comuns, os requisitos 

para a contratação devem ser norteados, principalmente, ao atendimento das normas estabelecidas pela 

Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; Lei Complementar 123/2006; Decreto 3.555/2000; Decreto 7.892/2013; 

Decreto 10.024/2019. 

5.14 Os serviços de lavanderia possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Dessa forma, a 
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escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme determinação da Lei nº yo 

10.520/2002. f 

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

  

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, 

elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da 

Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU). 

6.2 Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de detergente em pó, fabricado no 

país ou importado, cuja composição respeite os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na 

Resolução CONAMA nº 359, de 29/04/2005, e legislação correlata, 

6.3 Só será admitida a oferta de detergente em pó previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme Lei nº 6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 40, de 2008 e RDC ANVISA Nº 

59, DE 2010. 

64 Por se tratar de produto cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas no Anexo | 

da Instrução Normativa IBAMA nº 06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, 

inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981, somente será aceita a oferta de produto, cujo fabricante esteja 

regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais (FTE Categoria: Indústria Química; Código: 15-13; Descrição: 

Fabricação de sabões, detergentes e velas), nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981, e 

da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda a sexta-feira, das 9 horas às 11 horas. 

Lds O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.21. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 
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7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
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instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.5: A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições. h 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. po Tt 

Un: (09 

“o. | 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 —Osserviços serão executados por empresa especializada, devidamente habilitada pelos órgãos de 

controle e fiscalização da atividade e com utilização de mão de obra qualificada. 

8.1.2  Osserviços serão realizados conforme solicitação do órgão, através de ordem de serviço. 

8.1.3 A contratada deverá aplicar, dentro do período de garantia, tantas ações corretivas quantas 

forem necessárias. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) não 

implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 

8.2 A execução dos serviços será em até 30 (trinta) dias após a formalização do contrato conforme 

contato prévio com o Fiscal de contrato designado pelo órgão contratante, na forma que segue: 

82.1 Os serviços serão acompanhados por fiscal de contrato que agendará sua execução, 

acompanhará a prestação de serviço, será responsável pelo aceite ou não do serviço e receberá o ateste 

da prestação de serviços conforme prevê a legislação; 

8.2.2 Cada prestação de serviço será acompanhada de cronograma detalhado dos serviços a serem 

executados que será entregue no início do contrato; 

8.3 os serviços serão executados nos seguintes locais: 

83.1 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) — Praça Olavo Bilac, S/N — 

Bairro Varadouro, João Pessoa/PB, CEP 58.010-060, contato pelo telefone (83) 2106-1520 — e-mail: 

almoxbadmguijp (O gmail.com; 

832 15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das Armas, nº 281 — Bairro Cruz 

das Armas — João Pessoa/PB, CEP: 58.085-000, contatos pelo telefone (83) 3241-6945 — e-mail: 

salciSbimtz (O gmail.com; 

8.3.3 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) — Av. Marechal Rondon, S/N — Jardim 

Aeroporto — Bayeux/PB, CEP 58.113-370, contatos pelo telefone (83) 3222-1000 — e-mail: 

salcl6rcmecO hotmail.com; 

8.3.4 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) — Av. Pres. Epitácio Pessoa, nº 2205 — Bairro dos 

Estados, João Pessoa/PB, CEP 58.040-000, contatos pelo telefone (83) 2106-1550 e e-mail: 

salc(D 1gec.eb.mil.br; 

8.3.5 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) — Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 

— Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 — e-mail: 

almoxO hgujp.eb.mil.br; 

8.4 A execução dos serviços deverá respeitar os horários de funcionamento dos quartéis, e apenas 

mediante autorização, poderão ser prestados, respeitando as exigências previstas na Lei; 

2a 
, 

Tados—as-tuneionários-deverão-estar-rnides-dos-EPI's necessarios para-a bea-execncas-do 

8.6 Os produtos químicos domissanitários, utilizados na execução dos serviços, deverão estar 

devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde e demais normas vigentes. 

8.7 O licitante declarado vencedor do certame em questão fica obrigado a realizar uma visita de 
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inspeção técnica, no local, listando qual(is) os materiais, e serviço(s) são necessário(s) para coreção do(s 

problema(s) apresentado(s). É 

8.8 Os serviços somente serão executados mediante prévia emissão de Nota de Empenho (NE) 

assinada pelo Ordenador de Despesas, e apresentação desta ao fornecedor, enviada por e-mail pela Seção 

Requisitante do Órgão. 

8.8.1  Ofatodea NE constar para consulta no Portal da Transparência do Governo Federal não autoriza 

ao fornecedor a execução dos serviços, devendo a Contratada receber a NE assinada para cômputo do 

prazo de início, ficando vedada a execução de serviço sem o recebimento da NE assinada; 

8.8.2 após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsável terá o prazo de até 5 

(cinco) dias úteis para inicialização da prestação do serviço. 

8.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.10 Caso não haja expediente administrativo nesta Organização Militar nos dias estabelecidos para a 

coleta e entrega de roupas, o serviço será realizado no dia útil anterior; 

8.11 Após o prazo de execução do serviço, 02 (dois) dias úteis, as notas fiscais deverão ser entregues 

no setor correspondente para a conferência, sendo atestadas e encaminhadas para o Chefe da Seção de 

conformidades para o devido registro, sendo a mesma enviada para o pagamento, que deverá ser 

efetivado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de recebimento definitivo; 

8.12 Retirada da roupa suja da subtenencia/setor de material e seu acondicionamento no local 

apropriado; 

8.13 Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento, expurgo; 

8.14 Recebimento, pesagem, separação, higienização, desinfecção, calandragem ou prensagem ou 

passadoria da roupa limpa; e 

8.15 As roupas enviadas para o processo de lavagem, serão contadas antecipadamente à entrega à 

prestadora do serviço, sendo este ato registrado através de documento específico, devidamente assinado 

e rubricado pelos agentes envolvidos. 

8.16 Dobra e embalagem da roupa, sendo montados kits contendo 01 fronha, 01 lençol, 01 cobertor, 

que deverão ser embaladas em sacos transparentes. 

8.17 A roupa limpa entregue após realização dos serviços, será conferida pelo setor responsável e, 

visto alguma discrepância, será solicitada a imediata correção à prestadora do serviço. 

8.18 Os transportes envolvendo a coleta e devolução dos materiais é de responsabilidade exclusiva da 

empresa prestadora do serviço. 

8.19 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.20 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados. 

8.21 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação de 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados. 
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8.22 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do |, 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do/ 

esgotamento do prazo. 

8.23 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.24 — A execução dos serviços será iniciada a partir da data indicada na respectiva Nota de Empenho 

(NE), Termo de Contrato, ou instrumento congênere, que de maneira prévia estabelecerão o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para o início do serviço. 

8.25 Em casos extraordinários, e justificados pela Contratante, o prazo para início poderá ser 

estendido. 

8.26 Nenhum serviço deverá ser executado de forma automática, por livre iniciativa da contratada, 

sem a ordem necessária para tal, emitida, por escrito, pela contratante. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Não serão disponibilizados materiais, in loco, na Organização Militar, pois o serviço será realizado 

nas dependências da Contratada, considerando os materiais/equipamentos necessários para atendimento 

do serviço de recolhimento, transporte, processamento (contagem, lavagem, desinfecção, alvejamento, 

secagem, engomamento e embalagem) e entrega de roupas limpas, com reposição de peças danificadas 

e/ou extraviadas. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1 A demanda do órgão tem como base as características apresentadas neste Termo de Referência. 

10.2 Conforme a Portaria — SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria — SEF/C Ex Nº 211, de 

24 de agosto de 2022, foram cassadas as autonomias administrativas do 16º RC Mec (UASG 160172) e 15º 

BI Mtz (UASG 160174), em 31 de dezembro de 2022, concedendo autonomia administrativa parcial a essa 

Base por motivo de reestruturação administrativa no contexto do projeto de implantação da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175). Deste modo, passaram a ser o 16º RC Mec e 

o 15º BI Mtz, Unidades semiautônomas, vinculadas à B Adm Gu JP, para fins de gestão orçamentária e 

financeira, cabendo a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços necessários as suas 

Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as demandas informadas pelas mesmas. Desta 

feita, esta narrativa justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI Mtz junto a B Adm Gu JP. Em 

onsequencia, às INOtds U mpenmo Lin mitidas pela DB AdM        poderão 

  

do envio da NE. 

10.3 Acerca da previsão legal constante do Art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no 

que diz respeito à destinação dos itens da licitação para a participação exclusiva de ME/EPP, mediante a 

promoção da cota reservada, informo que tal providência foi analisada por este Ordenador de Despesas e, 

no uso do princípio da discricionariedade, antecipadamente, julgada inadequada, na medida em que 

exigirá a alteração da constituição do Termo de Referência, com a duplicação de itens, sem que esteja ao 

alcance deste órgão determinar para qual participante será destinada a cota de até 25% para cada item, 

mostrando-se prejudicial ao andamento do processo, na medida em que vai exigir retrabalho para aplicar 

o cálculo da cota reservada, tanto na elaboração de novas versões do edital e seus anexos, quanto para a 

efetivação de alterações não previstas na IRP já encerrada. Vale salientar que tal alteração seria 

antieconômica, na medida em que traria inviabilidade de menores preços pela economia de escala. Vale 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultona-Geral da União 

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados 

Atualização: Julho/2021



t 

- 

a
 s 

tar 

4112 
4 

considerar a possibilidade de apresentação de marcas e modelos diferentes para atender a demanda dos 

órgãos, com óbices na manutenção posterior, além de prejuízo para a administração, com o 

prolongamento do prazo de realização da licitação. Já no tocante à seleção do item a ser destinado a/ 

formar a conta de até 25% para ME/EPP. a vicejar o entendimento emanado por essa Consultoria, é 

oportuno considerar que não existe nenhuma ferramenta ou instrumento no SIASG Net que tenha a 

capacidade de gerar a cota reservada. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ml Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Tia Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr O 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

11,9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
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11.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, 85º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

J2a Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

12:2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

123 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de2010. 

12.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

-—CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017. 

1254 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

12.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
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eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. " 

  

12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem com o as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015. 

12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

12.19 —Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 10 do art. 57 da Lei no 8.666, de1993. 

12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante. 

12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

12.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a“e “pb”, do Anexo 

VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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12.24 Os colaboradores da CONTRATADA devem estar uniformizados e ou portar crachás para a 

execução dos serviços no ambiente interno da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e 
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12.25 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 7 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

12.26 A CONTRATADA deverá adotar os critérios de sustentabilidade descritos neste Termo de 

Referência, no que tange aos produtos que serão utilizados na execução do serviço e às obrigações que 

terão de ser cumpridas: 

12.26.1 Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços, e as 

respectivas comprovações a ele pertinentes exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

12.262 O detergente em pó a ser utilizado na execução dos serviços deverá possuir composição que respeite 

os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA nº 359, de 29/04/2005, e 

legislação correlata; 

12.263 Os produtos a serem utilizados na execução dos serviços deverão estar previamente 

notificados/registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, RDC 

ANVISA Nº 40, de 2008 e RDC ANVISA Nº 59, DE 2010; 

12.274 O fabricante dos produtos a serem utilizados na execução dos serviços deverão estar regularmente 

registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais do Ibama (FTE Categoria: Indústria Química; Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, 

detergentes e velas), nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa 

IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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14, DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato. 
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15.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. — 

  

15.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de; 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas neste Termo de Referência. 

15.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 
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15.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1 A avaliação da execução do objeto utilizará 

x 
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o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos jHajesdoris estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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16.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o relatório do“Fistade” 

Contrato. 

16.3 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.3.1 não produziu os resultados acordados; 

16.3.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

16.3.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17: DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

173.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

17.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

17.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

17.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

17.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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17.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do.selatório-.- 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

17.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 
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17.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

17.5 O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, e 

será realizado da seguinte forma: 

17.5.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

17.5.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93; 

17.5.3 O prazo para recebimento definitivo será de xxxx .... dias. 

17.5.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

17.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei nº 10.406, de 2002). 

17,7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência 

18.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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18.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. k 

      

18.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata ó 

inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993; 

18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.5.1 o prazo de validade; 

18.5.2 a data da emissão; 

18.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.5.4 o período de prestação dos serviços; 

18.5.5 ovalora pagar; e 

18.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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18.12  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias”á rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampl 

defesa. 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017, quando couber. 

18.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM =|x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

| = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% I=(TX/365) |= (6/100)/365 

19. REAJUSTE 

19.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

19.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IGP-M (FGV), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R=V(|-|2)/I9, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

|º = índice inicial- refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

| = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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sem dedicação exclusiva de mão de obra. Conforme estudos preliminares e análise de riscos feita para a 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de serviço não continuado 20.1 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 19.7 

então em vigor. 

possa mais ser utilizado, sera 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisl 

orma nao 

ação 

19.5 

19.6 
= 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

19.4 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
" 

   
 

19.3
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22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

213 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
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inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabel 

e 2, abaixo; e / 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

21.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e2: 

Tabela 1 

  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
  

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
  

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
  

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
  

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
  

l
s
 
I
w
 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato       
Tabela 2 

  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

  

  

os 

  

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
04 

contratuais por dia e por unidade de atendimento;         
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3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por Nm a 

empregado e por dia; A Va / 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 / 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 08 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; la 

: Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as q 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

9 multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 03 

ocorrência; 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no o1 

edital/contrato; 

u Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de q 

obrigações da CONTRATADA       
  

21.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

21.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

21.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competenteX. com despach 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 

21.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

2113 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

22.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital 
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22.3.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária a especificadas no contrato social vigente; 
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22.3.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante O 
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22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

  

7 > 

224.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços contida neste Termo de 

Referência. 

22.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço do Item. 

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23:1 O custo estimado da contratação é de R$ 224.343,46 (duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e 

quarenta e três reais e quarenta e seis centavos). 

o 

    

241 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 
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